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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 55/17 
 
 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA DA 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO IDOSO 2017. 

 

 

 O Conselho Municipal do Idoso de Santos – CMI no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 791/91 revogada pela Lei 

2.498/07, alterada pelas Leis n.º 2.584/08 e 2.692/10, órgão deliberativo e 

controlador das políticas públicas dirigidas à pessoa idosa, nomeia a Comissão 

Organizadora da Conferência Municipal do Idoso - 2017, deliberada em 

Assembleia Geral Ordinária realizada em 8 de agosto de 2017, a saber. 
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